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TENTATIVA DE FURTO 

Tentativa de furto. A avalia

ção da coisa - que pode ser, ou 

não, necessária - nãJo se desti
na a provar a materialidade do 
delito, cuja configuração, por ou

tro lado, a falta não prejud:ca, 

se há certeza da lesão patrimo
nial que a subtração determina

ria. Confirma-se a condenação, 
ante a convincente prova acusa
tnria, mas, reduz-se a pena cor

poral excessiva. 

APELA,ÇÃO CRIMINAL N.0 5.254 

1.ª Câmara do _Tribunal de Alçada 

Relator: Juiz Pedro Lima 

Vistos êstes autos, da apelação crimi
nal n. 0 5. 254, em que é apelante Jair 
Fonseca Preto, sendo apelada a Justiça: 

Acordam, por unanimidade, os Juízes 
da 1.ª Câmara Criminal do Tribunal de 
Alçada do Estado da Guanabara, d:i.r 
provimento só em parte ao recurso, pa
ra reduzir a pena corporal a um ano. 
três meses e dois dias de r-clusão e 
exc1uir a medida de segurança de ten
tativa aplicada na sentença, que confir
mam em tudo o mais. Custas ex lege. 

Assim decidem, incorporando a êsre 
acórdão, nos têrmos regimentais, o re
latório de fls. 79/80, porque maior aco
lhida desmerecia o recurso, em que pêse 
às suas bem deduzidas razões, onde Sf' 

destacaram e discutiram dois pontos re
levantes, quais são os que entender~1 
com a prova da materialidade e a con
figuração do delito. 

fas, em relação ao furto, a avaliação 
da coisa serve a fins diversos da prova 
da materialidade, lembrados, aliás, pela 
própria Defesa: os de fazer reconhecer 

eventual natureza privilegiada do fur
to ( de que não se cogita, sendo o ape
lante reincidente) ou informar, em qual
quer caso, para melhor individualização 
da pena, sôbre as conseqüências do fato 
(na hipótese, todavia, neutralizadas to
talmente com se ter obstado a consu
mação do crime). ão se trata, eviden
temente, do exame de corpo de delito, 
que o art. 158 do C.P.P. proclama indis
pensável quando a infração deixar ves
tígios ( e, no furto, só o será para de
monstrar circunstâncias qualificativas 
de destruiçiio ou rompimento de obstá
culo à subtração e escalada). A avalia
ç5.o, ao invés, não é indispensável: faz
se, quando necessário, de coisas destruí
da~. deterioradas ou que constituem 
produto do crime (C.P.P., art. 17). 

No que entende com a configuração. 
à ilustre Defensoria pareceu que a pre
judicasse a falta de comprovação de 
qualquer valor econômico da rcs furti

va, tese pela qual, na verdade, se· pro
nunciam autoridades como PUGLIA e 
ANGELOTTI. MAGALHÃES NORONHA, po
rém, que os cita ao propósito, opõe-lhes 
a seguinte opinião contrária, de MAN
ZINI: 

"O conceito de valor patrimonial 
não corresponde necessàriamente 
ao conceito de valor econômico, e o 
de dano patrimonial não se identi
fica necessàriamente com o de dano 
econômico". 

E, partidário desta última, J ondera 
o l\lestre patrício que, "na definição do 
crime, 1~a cabeça do artigo ni\o se vê 
qualquer expressão que no~ indique só 
ser objeto do delito a coisa que tem va
lor pecuniário", o que, de acôrdo com 
a nossa tradição jurídica, lhe soa mais 
coPsentâneo com a finalidade do Direi-
o Penal, reconhecida, cor o encontra-
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mos, pelas leis a existência do direito 
de propriedade sôbre a coisa sem valor 
pecuniário. "De acôrdo com a essência 
do delito, o que deve preocupar a lei" 
- arremata o emérito Professor - "é 
se houve subtração dolosa da coisa pelo 
agente, e se ela tinha para a vítima 
um valor que não se resume exclusiva
mente ao pecuniário, mas ao de uso, 
afeição, etc." ("Direito Penal" - 3.ª 
•e<l., 2.0 vol., págs. 257 a 259). No mes
,no sentido o magistério do saudoso 
Hu:-rnRIA, para quem o exíguo valor eco
nômico, ou a res furtiva não ter outro 
que o de afeição, interessando exclusi
vamente ao dominus, não impede se re
conheça a ocorrência de um dano pa
trimonial. "A coisa subtraída deve '"e
presentar para o dono, senão um valor 
reduzível a dinheiro, pelo menos un:i 
1• tilic,r,:?,_, (valor de uso), seja qual fôr, 
de modo que possa ser considerada co
mo integrante do seii vatrimônio. O va

lor mínimo da coisa pode ser uma m i
norante do furto (art. 155, § 2.0 ), mas 
não uma descriminante. Somente não se 
podem considerar objeto de furto as coi
sas de valor juridicamente irrelevante 

(ex. um alfinête, um palito, uma flor 
vulgar)". 

("'Comentários ... " ,vol. VII, pág. Zl) 

A seriedade e inteligência dos argu
mentos lançados nas razões do recurso 
obrigaram a Câmara a justificar-lhe 
mais delongadamente a rejeição. Na es
pécie, não obstante, mesmo sem avalia
ção, era irrecusável o valor econômico, 
embora exíguo, da carteira de couro 
para notas, ainda que usada, e dos pró
prios documentos pessoais, que, consi
derados em seu aspecto puramente ma
terial, custaram dinheiro para fabricar
se; quanto ao valor de uso, êste, então, 
não podia padecer qualquer dúvida: a 
carteira, como continente, pelo menos, 
dos documentos pessoais que identifica
vam o portador, um dêles ainda quali
ficando-o para exercer o direito político 
de votar. 

A tentativa de furto está provada, 
em sua materialidade e autoria, com a 
apreensão das coisas, a confissão ex
trajudicial de fls. 5 e os depoimentos, 
que a corroboram, colhidos no auto de 
flagrante e na instrução criminal, no
tadamente o do autor da prisão, teste
munha idônea que viu o apelante enfia,: 
os dedos no bôlso do lesado e subtrair
lhe a carteira, embora a daixasse cair 
(manobra habitual de gatunos) quando 
foi agarrado pela testemunha. Esta agiu 
como bom cidadão, impedindo a consu
mação do crime que à sua vista des
caradamente se tentava e não se jus
tifica o sarcasmo com que a Defesa pro
curou deturpar-lhe a atuação. A nega
tiva do réu, cuja credibilidade é para 
aferir-se tendo presente a copiosa re
lação de ilícitos de fls: 4 7, é que de m 1-

do algum pode prevalecer sôbre o con
junto probante acusatório, convincerne 
da sua responsabilidade penal no caso. 

Considerando, porém, o rigor da dis
ciplina obrigatória da reincidência espt!
cífica no Código Civil e o valor, indu
bitàvelmente pequeno, econômicamente 
(conquanto o de uso, assaz superior, 
importasse incômodos e diligências tra
balhosas para o lesado, na obtenção de 
segundas vias dos documentos), enten
<leram razoável limitar a oena-base 01.

ra o crime consumado ao mínimo do 
rigor legal, fixando-a em dois anos, seis 
meses e quatro dias de reclusão, e di
minuí-la de metade por se tratar de 
tentativa, o que vem a situá-la na quan
tidade declarada, de um ano, três me
ses e dois dias de reclusão. E excluíram 
a medida de segurança, conforme o ar
tigo 78, § 1.0 , do Código Penal, por da
tar de 1962 o último processo do réu 
por fato idêntico, sem resultado conhe
cido, datando de 1961 a última conde
nação por crime registrado a fls. 47. 

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1971. 
- Pedro Lima, Presidente e Relator. -
Evaminondas Pontes, Revisor. - Vi
va/de B. Couto. 
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